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 EDITAL DE CONVOCAÇÃO
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA: 05/07/2022

O presidente da Câmara Municipal de Ara-
guari,  Estado de Minas  Gerais,  no uso de suas
atribuições legais,  e,  conforme disposto no art.
23, § 4º,  III,  da Lei  Orgânica do Município,  c/c
art. 107, II e § 2º, da Resolução n. 99, de 17 de
dezembro de 2021 - Regimento Interno, convo-
ca os senhores Vereadores para uma sessão ex-
traordinária, a realizar-se no dia cinco (5) de ju-
lho de dois mil e vinte e dois (2022) - terça-feira,
às nove (9) horas, no recinto próprio deste Legis-
lativo, para a apreciação dos projetos: 1) de lei
n. 55/2022, que “Estabelece as diretrizes a serem
observadas na elaboração da Lei Orçamentária
do Município  de Araguari  para o exercício de
2023,  e  dá  outras  providências”;  2)  de  lei  n.
92/2022, que “Dispõe sobre a Comissão de Go-
vernança Pública na área de educação, e cria
Funções  Gratificadas,  dando  outras  providên-
cias”; 3) de lei n. 99/2022, que “Introduz adequa-
ção na Lei n. 5.012, de 28 de junho de 2012 que
regulamenta a concessão do auxílio para Trata-
mento Fora do Domicílio – TFD em municípios mi-
neiros e de outros estados, sob a responsabilida-
de da Secretaria Municipal de Saúde e dá ou-
tras providências”; 4) de lei n. 100/2022, que “In-
troduz adequações na Lei n. 6.238, de 4 de de-
zembro de 2019, que estabelece o regime disci-
plinar e as normas gerais para a formação e o
trâmite das sindicâncias e dos processos discipli-
nares na Administração Pública Direta e Indireta
do Município  de Araguari,  dando outras  provi-
dências”; 5) de lei n. 101/2022, que “Referenda o
convênio  de saída de n.  1261001358/2022/SEE,
que entre si celebraram o Estado de Minas Ge-
rais, por intermédio da Secretaria de Estado de
Educação e o Município de Araguari, dando ou-
tras providências”; 6) de lei n. 102/2022, que “Au-
toriza o Município de Araguari a celebrar convê-
nio com o Hospital Santa Casa de Misericórdia
de Araguari para repasse de recurso financeiro
para aquisição de equipamento para exame de
tomografia  computadorizada”;  7)  de  lei  n.
103/2022, que “Autoriza o Município de Araguari
a celebrar convênio com o Hospital Santa Casa
de  Misericórdia  de  Araguari,  para  os  fins  que
menciona”; 8) de lei n. 104/2022, que “Dispõe so-
bre a alteração da Lei n. 2.239, de 12 de agosto
de  1985,  que  determina  regras  pelas  quais  as
pessoas jurídicas, sem fins lucrativos, são decla-
radas de utilidade pública”; 9) de lei n. 105/2022,
que “Autoriza o Município de Araguari  a cele-
brar convênio com a Associação de Pais e Ami-
gos  dos  Excepcionais  –  APAE  para  o  fim  que
menciona”; 10) de lei n. 106/2022, que “Autoriza
o  Município  de  Araguari  a  celebrar  convênio
com a Associação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais – APAE para o fim que menciona”; 11)
de lei complementar n. 6/2022, que “Dá nova re-
dação ao caput e ao parágrafo único do art.

182 da Lei Complementar n. 116, de 23 de julho
de 2015, que institui o Código de Saúde do Mu-
nicípio de Araguari”; 12) de lei complementar n.
7/2022,  que  “Dispõe  sobre  a  prorrogação  de
prazos constantes na Lei n. 6.502, de 20 de de-
zembro de 2021, que criou a Fundação Munici-
pal de Esportes e Paradesporto – FAMEP, autori-
za a sub-rogação de direitos e obrigações e a
transferência  de  bens,  e  dá  outras  providên-
cias”;  13)  de lei  complementar  n.  8/2022,  que
“Altera a Lei Complementar nº 117, de 23 de ou-
tubro de 2015,  que “Dispõe sobre a alteração
do  regime  jurídico  dos  empregos  públicos  do
quadro permanente dos servidores públicos da
Administração Direta e Indireta do Município de
Araguari para o regime estatutário, e dá outras
providências.” 

Câmara Municipal  de Araguari,  Estado de
Minas Gerais, em 30 de junho de 2022. 

Leonardo Rodrigues da Silva Neto/Republicanos 
Presidente

CONVOCADOS:

Ana Lúcia Rodrigues Prado/PSB 
Cláudio Coelho Pereira/Solidariedade
Clayton Francisco Brazão/PSC  
Débora de Sousa Dau/PSC       
Denise Cristina Lima de Andrade/PL     
Eunice Maria Mendes/PSB 
Giulliano Sousa Rodrigues/PSB     
Marcus Vinícius Duarte/Republicanos 
Paulo César Pereira/DEM 
Renato de Almeida/PSC
Rodrigo Costa Ferreira/Patriota 
Sebastião Alves Ribeiro Júnior/Solidariedade
Sebastião Joaquim Vieira/PSL 
Waltermir Rodrigues Neves/Patriota
Wellington Resende da Silva/PL 
Wilian Marques Postigo/PL

_______________________________________________
EXTRATO DE CONTRATO

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ARAGUARI-MG  TORNA
PÚBLICO O EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATADO:
EIA  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  LTDA-ME  –
CONTRATO ADMINISTRATIVO: Nº 012/2022 – DISPEN-
SA  DE  LICITAÇÃO  Nº  008/2022  –  PROCESSO:  Nº
010/2022. OBJETO: LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO
NA RUA MARICOTA SANTOS, N° 26 – CENTRO – ARA-
GUARI-MG, DESTINADO A ABRIGAR AS INSTALAÇÕES
E SERVIDORES DE CARREIRA DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE ARAGUARI-MG, fundamentado no art. 24, X
da Lei 8.666/93. VALOR MENSAL de R$ 2.600,00 (Dois
mil e seiscentos reais) perfazendo o TOTAL DO CON-
TRATO de: R$ 31.200,00 (Trinta e um mil e duzentos
reais).  PRAZO:  01/07/2022  a  01/07/2023  -  DO:
01.02.04.122.0001.2305.  3.3.90.39.00  -  FICHA:  036  -
FONTE: 100, Araguari, 30 de Junho de 2022 – Leonar-
do Rodrigues da Silva Neto – Presidente da Câmara
Municipal de Araguari.

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.210, de 28 de junho
de 2022.

“Concede o  Diploma de Honra  ao Mérito
ao Excelentíssimo Senhor SEBASTIÃO DA SILVA FI-
LHO.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, aprova e eu, Presidente, com base
no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do Municí-
pio, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o “Diploma de Honra
ao Mérito” ao Excelentíssimo Senhor SEBASTIÃO
DA SILVA FILHO, pelos relevantes serviços presta-
dos ao Município.

Art. 2º A entrega do Diploma será feita em
data a ser marcada de comum acordo entre a
Câmara Municipal e o homenageado.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrá-
rio,  este Decreto Legislativo entra em vigor  na
data da sua publicação.

Câmara Municipal  de Araguari,  Estado de
Minas Gerais, em 28 de junho de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

Sebastião Joaquim Vieira
 Primeiro-Secretário

_______________________________________________
Portaria nº 122 de 02 de maio de 2022.

"Dispõe sobre exoneração da servidora Ester
Ferreira Pinheiro ocupante do cargo de Assisten-
te de Gabinete XIX Símbolo CCL 19, da Câmara
Municipal de Araguari".

O Presidente da Câmara Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribui-
ções legais e, conformidade com art. 42, I, "r", do
Regimento Interno desta Casa, RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, do cargo e funções de Assis-
tente de Gabinete XIX Símbolo CCL 19 da Câ-
mara Municipal  de Araguari,  constante  da Lei
Complementar nº 062/09, de 30 de setembro de
2009, e alterações posteriores,  a servidora Ester
Ferreira Pinheiro que havia sido designada para
exercê-las em comissão, na forma da Legislação
em vigor.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicação a ser realizada no e-DOLM - Diá-
rio  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal,
produzindo efeitos a partir da data de sua assi-
natura.

Câmara Municipal  de Araguari,  Estado de
Minas Gerais, em 02 de maio de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

EXPEDIENTE:
Presidente: Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Consultor Jurídico: Dr. Hamilton Flávio de Lima

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI
Rua Cel. José Ferreira Alves, 758, Centro
Araguari, Minas Gerais. (34)3249-1100

www.araguari.mg.leg.br - diario@araguari.mg.leg.br 
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Portaria nº 123 de 03 de maio de 2022.

"Dispõe sobre nomeação do servidor Jorge
Luiz da Costa Pereira, ocupante do cargo de As-
sistente de Gabinete XIX Símbolo CCL 19, da Câ-
mara Municipal de Araguari".

O Presidente da Câmara Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribui-
ções legais e, conformidade com art. 42, I, "r", do
Regimento Interno desta Casa, RESOLVE:
Art.  1º  -  Nomear  Jorge  Luiz  da  Costa  Pereira
para, em regime Estatutário, mediante a provi-
mento em comissão ocupar o cargo de Assisten-
te de Gabinete XIX Símbolo CCL 19 da Câmara
Municipal  de  Araguari  (MG),  constante  da Lei
Complementar nº 062/09, de 30 de setembro de
2009 e alterações posteriores.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicação a ser realizada no e-DOLM - Diá-
rio  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal,
produzindo efeitos a partir da data de sua assi-
natura.

Câmara Municipal  de Araguari,  Estado de
Minas Gerais, em 03º de maio de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

_______________________________________________
Portaria nº 124 de 1º de junho de 2022.

"Autoriza indenização de férias da servidora Se-
bastiana Goulart ocupante do cargo de Agente
de  Serviços  Gerais,  da  Câmara  Municipal  de
Araguari".

O Presidente da Câmara Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE:

Art. 1º - Nos termos do § 4º do Artigo 114, da Lei 1
639, de 27 de fevereiro de 1 974, (Estatuto dos
Funcionários Públicos Municipais), com nova re-
dação dada pela Lei nº 3 057, de 12 de setem-
bro de 1995, indenizar trinta dias de férias regula-
mentares da servidora Sebastiana Goulart Agen-
te de Serviços Gerais deste Legislativo, referente
ao período aquisitivo de 2021 a 2022.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicação a ser realizada no e-DOLM - Diá-
rio  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal,
produzindo efeitos a partir da data de sua assi-
natura.

Câmara Municipal  de Araguari,  Estado de
Minas Gerais, em 1º de junho de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

Portaria nº 125 de 1º de junho de 2022.

"Autoriza indenização de férias da servidora
Silmaria Aparecida Lakmann ocupante do car-
go de Agente Administrativo, da Câmara Muni-
cipal de Araguari".

O Presidente da Câmara Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nos termos do § 4º do Artigo 114, da Lei 1
639, de 27 de fevereiro de 1 974, (Estatuto dos
Funcionários Públicos Municipais), com nova re-
dação dada pela Lei nº 3 057, de 12 de setem-
bro de 1995, indenizar vinte dias de férias regula-
mentares  da servidora  Silmaria  Aparecida Lak-
mann  Agente  Administrativo  deste  Legislativo,
referente ao período aquisitivo de 2019 a 2020.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicação a ser realizada no e-DOLM - Diá-
rio  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal,
produzindo efeitos a partir da data de sua assi-
natura.

Câmara Municipal  de Araguari,  Estado de
Minas Gerais, em 1º de junho de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

_______________________________________________
Portaria nº 126 de 1º de junho de 2022.

"Autoriza indenização de férias da servidora
Ilza Maria Naves de Resende ocupante do car-
go de Advogado, da Câmara Municipal de Ara-
guari".

O Presidente da Câmara Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE:

Art. 1º - Nos termos do § 4º do Artigo 114, da Lei 1
639, de 27 de fevereiro de 1 974, (Estatuto dos
Funcionários Públicos Municipais), com nova re-
dação dada pela Lei nº 3 057, de 12 de setem-
bro de 1995, indenizar trinta dias de férias regula-
mentares da servidora Ilza Maria Naves de Re-
sende Advogada deste Legislativo, referente ao
período aquisitivo de 2020 a 2021.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicação a ser realizada no e-DOLM - Diá-
rio  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal,
produzindo efeitos a partir da data de sua assi-
natura.

Câmara Municipal  de Araguari,  Estado de
Minas Gerais, em 1º de junho de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

Portaria nº 127 de 1º de junho de 2022.

"Autoriza indenização de férias da servidora
Luana  Maria  Barbosa  ocupante  do  cargo  de
Agente  Legislativo,  da  Câmara  Municipal  de
Araguari".

O Presidente da Câmara Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nos termos do § 4º do Artigo 114, da Lei 1
639, de 27 de fevereiro de 1 974, (Estatuto dos
Funcionários Públicos Municipais), com nova re-
dação dada pela Lei nº 3 057, de 12 de setem-
bro de 1995, indenizar trinta dias de férias regula-
mentares  da  servidora  Luana  Maria  Barbosa
Agente Legislativo desta Casa, referente ao perí-
odo aquisitivo de 2020 a 2021.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicação a ser realizada no e-DOLM - Diá-
rio  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal,
produzindo efeitos a partir da data de sua assi-
natura.

Câmara Municipal  de Araguari,  Estado de
Minas Gerais, em 1º de junho de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

_______________________________________________
Portaria nº 128 de 1º de junho de 2022.

"Dispõe sobre concessão e indenização de
férias  da  servidora  Rafaella  Corcino  Machado
ocupante do cargo de Assistente Legislativo Sím-
bolo CCA 03, da Câmara Municipal de Aragua-
ri".

O Presidente da Câmara Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nos termos do Estatuto dos Funcionários
Públicos Municipais, Lei nº 1.639 de 27 de feverei-
ro de 1974, concede a servidora Rafaella Corci-
no Machado Assistente Legislativo Símbolo CCA
03 desta Casa, Quinze dias consecutivos de fé-
rias regulamentares, referente ao período aquisi-
tivo de 2021 a 2022.
Art. 2º - Nos termos do § 4º do Artigo 114, da Lei 1
639, de 27 de fevereiro de 1 974, (Estatuto dos
Funcionários Públicos Municipais), com nova re-
dação dada pela Lei nº 3 057, de 12 de setem-
bro de 1995, indenizar quinze dias de férias regu-
lamentares  da  servidora  Rafaella  Corcino  Ma-
chado  Assistente  Legislativo  Símbolo  CCA  03
desta Casa, referente ao período aquisitivo de
2021 a 2022.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário,
a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicação a ser realizada no e-DOLM - Diá-
rio  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal,
produzindo efeitos a partir da data de sua assi-
natura.

EXPEDIENTE:
Presidente: Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Consultor Jurídico: Dr. Hamilton Flávio de Lima

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI
Rua Cel. José Ferreira Alves, 758, Centro
Araguari, Minas Gerais. (34)3249-1100

www.araguari.mg.leg.br - diario@araguari.mg.leg.br 

Instituído pela Lei nº 5949, de 16 de outubro de 2017
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Câmara Municipal  de Araguari,  Estado de
Minas Gerais, em 1º de junho de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

_______________________________________________
Portaria nº 129 de 1º de junho de 2022.

"Dispõe sobre Férias do servidor Thiago Efigê-
nio Moura ocupante do cargo de Assistente de
Gabinete IV Símbolo CCL 06, da Câmara Munici-
pal de Araguari".

O Presidente da Câmara Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nos termos do Estatuto dos Funcionários
Públicos Municipais, Lei nº 1.639 de 27 de feverei-
ro de 1974, concede ao servidor Thiago Efigênio
Moura Assistente de Gabinete IV Símbolo CCL 06
deste Legislativo, trinta dias consecutivos de fé-
rias regulamentares, referente ao período aquisi-
tivo de 2021 a 2022.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicação a ser realizada no e-DOLM - Diá-
rio  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal,
produzindo efeitos a partir da data de sua assi-
natura.

Câmara Municipal  de Araguari,  Estado de
Minas Gerais, em 1º de junho de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

_______________________________________________
Portaria nº 130 de 1º de junho de 2022.

"Dispõe  sobre  Férias  da  servidora  Noêmia
Pereira  de Oliveira  Ribeiro  ocupante do cargo
de Assistente de Gabinete V Símbolo CCL 05, da
Câmara Municipal de Araguari".

O Presidente da Câmara Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE:

Art. 1º - Nos termos do Estatuto dos Funcionários
Públicos Municipais, Lei nº 1.639 de 27 de feverei-
ro de 1974, concede a servidora Noêmia Pereira
de Oliveira Ribeiro Assistente de Gabinete V Sím-
bolo CCL 05 deste Legislativo, trinta dias conse-
cutivos  de  férias  regulamentares,  referente  ao
período aquisitivo de 2021 a 2022.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicação a ser realizada no e-DOLM - Diá-
rio  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal,
produzindo efeitos a partir da data de sua assi-
natura.

Câmara Municipal  de Araguari,  Estado de
Minas Gerais, em 1º de junho de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

_______________________________________________
Portaria nº 131 de 1º de junho de 2022.

"Concede  benefício  à  servidora  Silmaria
Aparecida Lakmann".

O Presidente da Câmara Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a servidora Silmaria Apareci-
da Lakmann Agente Administrativo deste Legis-
lativo, os benefícios consagrados no Artigo 89 In-
ciso I da Lei Orgânica do Município, (Quinquê-
nio).
Art. 2º -. Revogadas as disposições em contrário,
a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicação a ser realizada no e-DOLM - Diá-
rio  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal,
produzindo efeitos a partir da data de sua assi-
natura.

Câmara Municipal  de Araguari,  Estado de
Minas Gerais, em 1º de junho de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

_______________________________________________
Portaria nº 132 de 1º de junho de 2022.

"Concede  benefício  ao  servidor  Manfredo
Martin Neto".

O Presidente da Câmara Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor Manfredo Martin
Neto Diretor Geral Símbolo CCD 02 deste Legisla-
tivo, os benefícios consagrados no Artigo 89 Inci-
so I da Lei Orgânica do Município, (Quinquênio).
Art. 2º -. Revogadas as disposições em contrário,
a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicação a ser realizada no e-DOLM - Diá-
rio  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal,
produzindo efeitos a partir da data de sua assi-
natura.

Câmara Municipal  de Araguari,  Estado de
Minas Gerais, em 1º de junho de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

_______________________________________________
Portaria nº 133 de 1º de junho de 2022.

"Autoriza indenização de férias da servidora
Rosemeire Aparecida da Silva ocupante do car-
go de Assistente Legislativo Símbolo CCA 03, da
Câmara Municipal de Araguari".

O Presidente da Câmara Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nos termos do § 4º do Artigo 114, da Lei 1
639, de 27 de fevereiro de 1 974, (Estatuto dos
Funcionários Públicos Municipais), com nova re-
dação dada pela Lei nº 3 057, de 12 de setem-
bro de 1995, indenizar trinta dias de férias regula-
mentares da servidora Rosemeire Aparecida da
Silva Assistente Legislativo Símbolo CCA 03 deste
Legislativo,  referente  ao  período  aquisitivo  de
2021 a 2022.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicação a ser realizada no e-DOLM - Diá-
rio  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal,
produzindo efeitos a partir da data de sua assi-
natura.

Câmara Municipal  de Araguari,  Estado de
Minas Gerais, em 1º de junho de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

_______________________________________________
Portaria nº 134 de 1º de junho de 2022.

"Autoriza indenização de férias da servidora
Alessandra Carrijo Godoi ocupante do cargo de
Assessor de Diretoria Símbolo CCD 08, da Câma-
ra Municipal de Araguari".

O Presidente da Câmara Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nos termos do § 4º do Artigo 114, da Lei 1
639, de 27 de fevereiro de 1 974, (Estatuto dos
Funcionários Públicos Municipais), com nova re-
dação dada pela Lei nº 3 057, de 12 de setem-
bro de 1995, indenizar trinta dias de férias regula-
mentares da servidora Alessandra Carrijo Godoi
Assessor de Diretoria Símbolo CCD 08 deste Le-
gislativo, referente ao período aquisitivo de 2021
a 2022.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicação a ser realizada no e-DOLM - Diá-
rio  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal,
produzindo efeitos a partir da data de sua assi-
natura.

Câmara Municipal  de Araguari,  Estado de
Minas Gerais, em 1º de junho de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

_______________________________________________
Portaria nº 135 de 1º de junho de 2022.

"Dispõe sobre exoneração do servidor Marcio Al-
berto da Silva Melo ocupante do cargo de Co-
ordenador Adjunto da Escola do Legislativo Sím-
bolo CCD 03, da Câmara Municipal de Aragua-
ri".

EXPEDIENTE:
Presidente: Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Consultor Jurídico: Dr. Hamilton Flávio de Lima
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O Presidente da Câmara Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribui-
ções legais e, conformidade com art. 42, I, "r", do
Regimento Interno desta Casa, RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, do cargo e funções de Coor-
denador Adjunto da Escola do Legislativo Símbo-
lo  CCD 03 da Câmara Municipal  de Araguari,
constante da Lei Complementar nº 062/09, de 30
de setembro de 2009, e alterações posteriores, o
servidor Marcio Alberto da Silva Melo que havia
sido designado para exercê-las em comissão, na
forma da Legislação em vigor.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicação a ser realizada no e-DOLM - Diá-
rio  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal,
produzindo efeitos a partir da data de sua assi-
natura.

Câmara Municipal  de Araguari,  Estado de
Minas Gerais, em 1º de junho de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

_______________________________________________
Portaria nº 136 de 1º de junho de 2022.

"Dispõe sobre nomeação de Coordenador
Adjunto da Escola do Legislativo Símbolo CCD 03
da Câmara Municipal de Araguari e da outras
providências".

O presidente da Câmara Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais e, de conformidade com art. 42, I, "r",
do Regimento Interno desta Casa, RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, das funções de "Assistente Le-
gislativo Símbolo CCA 03", da Câmara Municipal
de Araguari, constante da Lei Complementar nº
062/09 de 30 de setembro de 2009 e alterações
posteriores, o servidor Jose Antônio Teixeira que
havia sido designado para exercê-las, em comis-
são, na forma da Legislação em vigor.
Art. 2º - Nomear Jose Antônio Teixeira para, em
regime Estatutário,  mediante a provimento em
comissão, ocupar o cargo de Coordenador Ad-
junto da Escola do Legislativo Símbolo CCD 03,
da Câmara Municipal de Araguari (M G), cons-
tante da Lei Complementar nº 062/09, de 30 de
setembro de 2009 e alterações posteriores.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário,
a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicação a ser realizada no e-DOLM - Diá-
rio  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal,
produzindo efeitos a partir da data de sua assi-
natura.

Câmara Municipal  de Araguari,  Estado de
Minas Gerais, em 1º de junho de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

Portaria nº 137 de 1º de junho de 2022.

"Dispõe sobre exoneração da servidora Pa-
trícia Rodrigues de Sousa Jordão ocupante do
cargo de Assistente de Gabinete XIV CCL Símbo-
lo CCL 14, da Câmara Municipal de Araguari".

O Presidente da Câmara Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribui-
ções legais e, conformidade com art. 42, I, "r", do
Regimento Interno desta Casa, RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, do cargo e funções de Assis-
tente de Gabinete XIV Símbolo CCL 14 da Câ-
mara Municipal  de Araguari,  constante  da Lei
Complementar nº 062/09, de 30 de setembro de
2009, e alterações posteriores, a servidora Patrí-
cia Rodrigues de Sousa Jordão que havia sido
designada para exercê-las em comissão, na for-
ma da Legislação em vigor.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicação a ser realizada no e-DOLM - Diá-
rio  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal,
produzindo efeitos a partir da data de sua assi-
natura.

Câmara Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, em 1º de junho de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

_______________________________________________
Portaria nº 138 de 1º de junho de 2022.

"Dispõe sobre nomeação de Assistente  de
Gabinete VI Símbolo CCL 06 da Câmara Munici-
pal de Araguari e da outras providências".

O presidente da Câmara Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais e, de conformidade com art. 42, I, "r",
do Regimento Interno desta Casa, RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, das funções de "Assistente de
Gabinete X Símbolo CCL 10", da Câmara Munici-
pal de Araguari, constante da Lei Complemen-
tar nº 062/09 de 30 de setembro de 2009 e alte-
rações posteriores, o servidor Cícero Ezequiel de
Medeiros  Neto que havia sido designado para
exercê-las,  em comissão,  na  forma da Legisla-
ção em vigor.
Art.  2º  -  Nomear  Cícero  Ezequiel  de  Medeiros
Neto para,  em regime Estatutário,  mediante  a
provimento em comissão, ocupar o cargo de As-
sistente de Gabinete VI Símbolo CCL 06, da Câ-
mara Municipal de Araguari (M G), constante da
Lei Complementar nº 062/09, de 30 de setembro
de 2009 e alterações posteriores.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário,
a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicação a ser realizada no e-DOLM - Diá-
rio  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal,
produzindo efeitos a partir da data de sua assi-
natura.

Câmara Municipal  de Araguari,  Estado de
Minas Gerais, em 1º de junho de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

_______________________________________________
Portaria nº 139 de 2 de junho de 2022.

"Dispõe sobre nomeação da servidora Lilian
Machado Vieira,  ocupante do cargo de Assis-
tente  Legislativo  Símbolo  CCA 03,  da Câmara
Municipal de Araguari".
O Presidente da Câmara Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribui-
ções legais e, conformidade com art. 42, I, "r", do
Regimento Interno desta Casa, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Lilian Machado Vieira para, em
regime Estatutário,  mediante a provimento em
comissão ocupar o cargo de Assistente Legislati-
vo  Símbolo  CCA 03  da  Câmara  Municipal  de
Araguari (MG), constante da Lei Complementar
nº 062/09, de 30 de setembro de 2009 e altera-
ções posteriores.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicação a ser realizada no e-DOLM - Diá-
rio  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal,
produzindo efeitos a partir da data de sua assi-
natura.

Câmara Municipal  de Araguari,  Estado de
Minas Gerais, em 1º de junho de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

_______________________________________________
Portaria nº 140 de 2 de junho de 2022.

"Dispõe sobre nomeação do servidor  Van-
derlei Mariano Pires, ocupante do cargo de As-
sistente de Gabinete XXI Símbolo CCL 21, da Câ-
mara Municipal de Araguari".

O Presidente da Câmara Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribui-
ções legais e, conformidade com art. 42, I, "r", do
Regimento Interno desta Casa, RESOLVE:
Art.  1º  -  Nomear  Vanderlei  Mariano Pires  para,
em regime Estatutário,  mediante a provimento
em comissão ocupar o cargo de Assistente de
Gabinete XXI Símbolo CCL 21 da Câmara Muni-
cipal de Araguari (MG), constante da Lei Com-
plementar nº 062/09, de 30 de setembro de 2009
e alterações posteriores.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicação a ser realizada no e-DOLM - Diá-
rio  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal,
produzindo efeitos a partir da data de sua assi-
natura.

Câmara Municipal  de Araguari,  Estado de
Minas Gerais, em 1º de junho de 2022.

EXPEDIENTE:
Presidente: Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Consultor Jurídico: Dr. Hamilton Flávio de Lima
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Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

_______________________________________________
Portaria nº 141 de 2 de junho de 2022.

"Dispõe sobre exoneração do servidor João
Carlos Gonçalves Domingos ocupante do cargo
de Assistente de Gabinete II  CCL Símbolo CCL
02, da Câmara Municipal de Araguari".

O Presidente da Câmara Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribui-
ções legais e, conformidade com art. 42, I, "r", do
Regimento Interno desta Casa, RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, do cargo e funções de Assis-
tente de Gabinete II Símbolo CCL 02 da Câmara
Municipal  de Araguari,  constante da Lei  Com-
plementar  nº  062/09,  de  30  de  setembro  de
2009,  e  alterações  posteriores,  o  servidor  João
Carlos Gonçalves Domingos que havia sido de-
signado para exercê-las em comissão, na forma
da Legislação em vigor.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicação a ser realizada no e-DOLM - Diá-
rio  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal,
produzindo efeitos a partir da data de sua assi-
natura.

Câmara Municipal  de Araguari,  Estado de
Minas Gerais, em 2 de junho de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

_______________________________________________
Portaria nº 142 de 3 de junho de 2022.

"Dispõe sobre  nomeação da servidora  Re-
nata Ferreira Viana, ocupante do cargo de Assis-
tente de Gabinete II Símbolo CCL 02, da Câma-
ra Municipal de Araguari".

O Presidente da Câmara Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribui-
ções legais e, conformidade com art. 42, I, "r", do
Regimento Interno desta Casa, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Renata Ferreira Viana para, em
regime Estatutário,  mediante a provimento em
comissão ocupar o cargo de Assistente de Gabi-
nete II Símbolo CCL 02 da Câmara Municipal de
Araguari (MG), constante da Lei Complementar
nº 062/09, de 30 de setembro de 2009 e altera-
ções posteriores.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicação a ser realizada no e-DOLM - Diá-
rio  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal,
produzindo efeitos a partir da data de sua assi-
natura.

Câmara Municipal  de Araguari,  Estado de
Minas Gerais, em 03 de junho de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

Portaria nº 143 de 3 de junho de 2022.

"Concede  benefício  ao  servidor  Vanderlei
Mariano Pires".

O Presidente da Câmara Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao servidor Vanderlei Mariano
Pires Assistente de Gabinete XXI Símbolo CCL 21
deste Legislativo, os benefícios consagrados no
Artigo 89 Inciso I da Lei Orgânica do Município,
(Quinquênio).
Art. 2º -. Revogadas as disposições em contrário,
a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicação a ser realizada no e-DOLM - Diá-
rio  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal,
produzindo efeitos a partir da data de sua assi-
natura.

Câmara Municipal  de Araguari,  Estado de
Minas Gerais, em 03 de junho de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

_______________________________________________
Portaria nº 144 de 3 de junho de 2022.

"Dispõe sobre exoneração da servidora Alessan-
dra Carrijo Godoi ocupante do cargo de Asses-
sor de Diretoria Símbolo CCD 08, da Câmara Mu-
nicipal de Araguari".
O Presidente da Câmara Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribui-
ções legais e, conformidade com art. 42, I, "r", do
Regimento Interno desta Casa, RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, do cargo e funções de Asses-
sor de Diretoria Símbolo CCD 08 da Câmara Mu-
nicipal  de Araguari,  constante da Lei  Comple-
mentar nº 062/09, de 30 de setembro de 2009, e
alterações  posteriores,  a  servidora  Alessandra
Carrijo  Godoi  que  havia  sido  designada  para
exercê-las em comissão, na forma da Legislação
em vigor.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicação a ser realizada no e-DOLM - Diá-
rio  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal,
produzindo efeitos a partir da data de sua assi-
natura.

Câmara Municipal  de Araguari,  Estado de
Minas Gerais, em 03 de junho de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

_______________________________________________
Portaria nº 145 de 4 de junho de 2022.

"Dispõe sobre nomeação da servidora Géssica
Vieira Diniz, ocupante do cargo de Assessor de
Diretoria Símbolo CCD 08, da Câmara Municipal
de Araguari".

O Presidente da Câmara Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribui-
ções legais e, conformidade com art. 42, I, "r", do
Regimento Interno desta Casa, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Géssica Vieira Diniz para, em re-
gime Estatutário, mediante a provimento em co-
missão ocupar o cargo de Assessor de Diretoria
Símbolo CCD 08 da Câmara Municipal de Ara-
guari (MG), constante da Lei Complementar nº
062/09, de 30 de setembro de 2009 e alterações
posteriores.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicação a ser realizada no e-DOLM - Diá-
rio  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal,
produzindo efeitos a partir da data de sua assi-
natura.

Câmara Municipal  de Araguari,  Estado de
Minas Gerais, em 04 de junho de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

_______________________________________________
Portaria nº 146 de 1º de julho de 2022.

"Autoriza indenização de férias do servidor Talles
Henrique Arruda Ferreira ocupante do cargo de
Assistente Legislativo Símbolo CCA 03, da Câma-
ra Municipal de Araguari".
O Presidente da Câmara Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE:

Art. 1º - Nos termos do § 4º do Artigo 114, da Lei 1
639, de 27 de fevereiro de 1 974, (Estatuto dos
Funcionários Públicos Municipais), com nova re-
dação dada pela Lei nº 3 057, de 12 de setem-
bro de 1995, indenizar trinta dias de férias regula-
mentares do servidor Talles Henrique Arruda Fer-
reira Assistente Legislativo Símbolo CCA 03 deste
Legislativo,  referente  ao  período  aquisitivo  de
2021 a 2022.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicação a ser realizada no e-DOLM - Diá-
rio  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal,
produzindo efeitos a partir da data de sua assi-
natura.

Câmara Municipal  de Araguari,  Estado de
Minas Gerais, em 1º de julho de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

_______________________________________________
Portaria nº 147 de 1º de julho de 2022.

"Autoriza indenização de férias  do servidor
Fernando Barbosa de Melo ocupante do cargo
de Diretor  Geral  Símbolo CCD 02,  da Câmara
Municipal de Araguari".

EXPEDIENTE:
Presidente: Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Consultor Jurídico: Dr. Hamilton Flávio de Lima
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O Presidente da Câmara Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nos termos do § 4º do Artigo 114, da Lei 1
639, de 27 de fevereiro de 1 974, (Estatuto dos
Funcionários Públicos Municipais), com nova re-
dação dada pela Lei nº 3 057, de 12 de setem-
bro de 1995, indenizar trinta dias de férias regula-
mentares do servidor Fernando Barbosa de Melo
Diretor Geral Símbolo CCD 02 deste Legislativo,
referente ao período aquisitivo de 2021 a 2022.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicação a ser realizada no e-DOLM - Diá-
rio  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal,
produzindo efeitos a partir da data de sua assi-
natura.

Câmara Municipal  de Araguari,  Estado de
Minas Gerais, em 1º de julho de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

_______________________________________________
Portaria nº 148 de 1º de julho de 2022.

"Autoriza indenização de férias da servidora
Tatiany  Cristina  da  Silva  Pereira  ocupante  do
cargo de Agente Legislativo, da Câmara Munici-
pal de Araguari".

O Presidente da Câmara Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE:

Art. 1º - Nos termos do § 4º do Artigo 114, da Lei 1
639, de 27 de fevereiro de 1 974, (Estatuto dos
Funcionários Públicos Municipais), com nova re-
dação dada pela Lei nº 3 057, de 12 de setem-
bro de 1995, indenizar trinta dias de férias regula-
mentares da servidora Tatiany Cristina da Silva
Pereira Agente Legislativo desta Casa, referente
ao período aquisitivo de 2019 a 2020.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicação a ser realizada no e-DOLM - Diá-
rio  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal,
produzindo efeitos a partir da data de sua assi-
natura.

Câmara Municipal  de Araguari,  Estado de
Minas Gerais, em 1º de julho de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

_______________________________________________
Portaria nº 149 de 1º de julho de 2022.

"Dispõe  sobre  Férias  da  servidora  Viviane
Sena Dutra ocupante do cargo de Assistente Le-
gislativo Símbolo CCA 03, da Câmara Municipal
de Araguari".

O Presidente da Câmara Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nos termos do Estatuto dos Funcionários
Públicos Municipais, Lei nº 1.639 de 27 de feverei-
ro de 1974,  concede a servidora Viviane Sena
Dutra Assistente Legislativo Símbolo CCA 03 des-
te Legislativo, quinze dias consecutivos de férias
regulamentares, referente ao período aquisitivo
de 2020 a 2021.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicação a ser realizada no e-DOLM - Diá-
rio  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal,
produzindo efeitos a partir da data de sua assi-
natura.

Câmara Municipal  de Araguari,  Estado de
Minas Gerais, em 1º de julho de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

_______________________________________________
Portaria nº 150 de 1º de julho de 2022.

"Concede benefício ao servidor Jose Claudi-
ano Valdivino".

O Presidente da Câmara Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE:
Art.  1º  -  Conceder  ao servidor  Jose  Claudiano
Valdivino Assistente de Gabinete VI Símbolo CCL
06 deste Legislativo, os benefícios  consagrados
no Artigo 89 Inciso I da Lei Orgânica do Municí-
pio, (Quinquênio).
Art. 2º -. Revogadas as disposições em contrário,
a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicação a ser realizada no e-DOLM - Diá-
rio  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal,
produzindo efeitos a partir da data de sua assi-
natura.

Câmara Municipal  de Araguari,  Estado de
Minas Gerais, em 1º de julho de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

_______________________________________________
Portaria nº 151 de 1º de julho de 2022.

"Dispõe sobre Férias da servidora Cintia Al-
ves de Morais ocupante do cargo de Assistente
de Gabinete II Símbolo CCL 02, da Câmara Mu-
nicipal de Araguari".

O Presidente da Câmara Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nos termos do Estatuto dos Funcionários
Públicos Municipais, Lei nº 1.639 de 27 de feverei-
ro de 1974, concede a servidora Cintia Alves de
Morais Assistente de Gabinete II Símbolo CCL 02
deste Legislativo, trinta dias consecutivos de fé-

rias regulamentares, referente ao período aquisi-
tivo de 2020 a 2021.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicação a ser realizada no e-DOLM - Diá-
rio  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal,
produzindo efeitos a partir da data de sua assi-
natura.

Câmara Municipal  de Araguari,  Estado de
Minas Gerais, em 1º de julho de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

_______________________________________________
Portaria nº 152 de 1º de julho de 2022.

"Dispõe sobre  nomeação de Assistente  de
Gabinete III Símbolo CCL 03 da Câmara Munici-
pal de Araguari e da outras providências".

O presidente da Câmara Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais e, de conformidade com art. 42, I, "r",
do Regimento Interno desta Casa, RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, das funções de "Assistente Le-
gislativo Símbolo CCA 03", da Câmara Municipal
de Araguari, constante da Lei Complementar nº
062/09 de 30 de setembro de 2009 e alterações
posteriores,  o  servidor  Robson  Glei  dos  Santos
que havia sido designado para exercê-las,  em
comissão, na forma da Legislação em vigor.
Art.  2º  -  Nomear Robson Glei  dos Santos para,
em regime Estatutário,  mediante a provimento
em comissão, ocupar o cargo de Assistente de
Gabinete III Símbolo CCL 03, da Câmara Munici-
pal de Araguari (M G), constante da Lei Com-
plementar nº 062/09, de 30 de setembro de 2009
e alterações posteriores.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário,
a presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicação a ser realizada no e-DOLM - Diá-
rio  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal,
produzindo efeitos a partir da data de sua assi-
natura.

Câmara Municipal  de Araguari,  Estado de
Minas Gerais, em 1º de julho de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

_______________________________________________
Portaria nº 153 de 1º de julho de 2022.

"Dispõe sobre nomeação de Assistente Le-
gislativo Símbolo CCA 03 da Câmara Municipal
de Araguari e da outras providências".

O presidente da Câmara Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
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ções legais e, de conformidade com art. 42, I,
"r",  do Regimento Interno desta Casa, RESOL-
VE:

Art.  1º  -  Exonerar,  das funções  de "Assistente
de Gabinete III  Símbolo CCL 03", da Câmara
Municipal de Araguari, constante da Lei Com-
plementar  nº  062/09  de  30  de  setembro  de
2009 e alterações posteriores, o servidor Daniel
Inez do Nascimento que havia sido designado
para  exercê-las,  em  comissão,  na  forma  da
Legislação em vigor.

Art.  2º  -  Nomear  Daniel  Inez  dos Nascimento
para, em regime Estatutário, mediante a provi-
mento em comissão, ocupar o cargo de Assis-
tente Legislativo Símbolo CCA 03, da Câmara
Municipal de Araguari (M G), constante da Lei
Complementar nº 062/09, de 30 de setembro
de 2009 e alterações posteriores.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Portaria entra em vigor na data
de sua publicação a ser realizada no e-DOLM
- Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Munici-
pal, produzindo efeitos a partir da data de sua
assinatura.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, em 1º de julho de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

_____________________________________________
__

Portaria nº 154 de 15 de julho de 2022.

"Dispõe sobre Férias  do servidor Eliel  Jose
Ferreira ocupante do cargo de Assistente de
Gabinete XVI Símbolo CCL 16, da Câmara Mu-
nicipal de Araguari".

O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Ara-
guari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º - Nos termos do Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos Municipais, Lei nº 1.639 de 27 de
fevereiro  de  1974,  concede  ao  servidor  Eliel
Jose Ferreira Assistente de Gabinete XVI  Sím-
bolo CCL 16 deste Legislativo, trinta dias con-
secutivos  de  férias  regulamentares,  referente
ao período aquisitivo de 2021 a 2022.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Portaria entra em vigor na data
de sua publicação a ser realizada no e-DOLM
- Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Munici-
pal, produzindo efeitos a partir da data de sua
assinatura.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, em 15 de julho de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

_____________________________________________
__

Portaria nº 155 de 20 de julho de 2022.

"Dispõe sobre Férias da servidora Jackeli-
ne Alves Cerpa ocupante do cargo de Assis-
tente de Gabinete X Símbolo CCL 10, da Câ-
mara Municipal de Araguari".
O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Ara-
guari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nos termos do Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos Municipais, Lei nº 1.639 de 27 de
fevereiro de 1974, concede a servidora Jacke-
line Alves Cerpa Assistente de Gabinete X Sím-
bolo CCL 10 deste Legislativo, dez dias conse-
cutivos de férias regulamentares, referente ao
período aquisitivo de 202l a 2022.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Portaria entra em vigor na data
de sua publicação a ser realizada no e-DOLM
- Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Munici-
pal, produzindo efeitos a partir da data de sua
assinatura.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, em 20 de julho de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

_____________________________________________
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MU-
NICIPAL DE ARAGUARI, ESTADO DE MINAS GE-
RAIS, REALIZADA NO DIA QUATORZE DE JUNHO
DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. A Câmara Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Gerais, reu-
niu-se ordinariamente no dia quatorze de ju-
nho de dois mil  e vinte e dois,  terça-feira,  às
oito  horas,  em  sua  sede  própria,  situada  na
Rua Coronel  José Ferreira Alves,  número 758,
nesta cidade. O presidente da Câmara, Vere-
ador Leonardo Rodrigues da Silva Neto/Repu-
blicanos,  solicitou  ao  primeiro-secretário  que
fizesse  a  chamada.  I-  PRIMEIRA  CHAMADA-
Responderam a  Vereadora  Ana Lúcia  Rodri-
gues Prado/PSB, os Vereadores Cláudio Coe-
lho  Pereira/Solidariedade,  Clayton  Francisco
Brazão/PSC,  a Vereadora Eunice Maria  Men-
des/PSB, e os Vereadores Leonardo Rodrigues
da Silva Neto/Republicanos - presidente, Mar-
cus Vinícius Duarte/Republicanos, Paulo César
Pereira/DEM,  Rodrigo  Costa  Ferreira/Patriota-
vice-presidente,  Sebastião  Alves  Ribeiro  Jú-
nior/Solidariedade,  Sebastião Joaquim Vieira/
PSL-  primeiro-secretário,  Waltemir  Rodrigues

Neves/Patriota,  Wellington  Resende da Silva/
PL,  Wilian  Marques  Postigo/PL.  Então  o  presi-
dente, invocando a proteção de Deus e em
nome do povo araguarino, declarou aberta a
sessão e solicitou ao primeiro-secretário que fi-
zesse a leitura da ata da sessão anterior e das
correspondências  recebidas.  II-  LEITURA  DA
ATA DA SESSÃO ANTERIOR-  Foi  lida a ata da
sessão ordinária da Câmara, realizada no dia
sete de junho de dois mil e vinte e dois. III- LEI-
TURA  DAS  CORRESPONDÊNCIAS  RECEBIDAS-
Ofícios enviados pelo prefeito do Município: a)
n.s 1.019, 1.027/2022, em resposta aos requeri-
mentos  n.s  4.264,  4.091/2021,  do  Vereador
Clayton  Francisco  Brazão/PSC;  b)  n.
1.023/2022,  em  resposta  ao  requerimento  n.
1.143/2022, da Vereadora Denise Cristina Lima
de Andrade/PL; c) n.s 976, 983, 985/2022, em
resposta  aos  requerimentos  n.s  1.773,  1.048,
1.052/2022, da Vereadora Eunice Maria Men-
des/PSB; d) n.s 1.016, 1.029/2022, em resposta
aos requerimentos n.s 538, 1.284/2022, do Ve-
reador  Giulliano  Sousa  Rodrigues/PSB;  e)  n.
1.025/2022,  em  resposta  ao  requerimento  n.
658/2022,  do  Vereador  Paulo  César  Pereira/
Democratas; f) n. 1.018/2022, em resposta ao
requerimento n. 470/2022, do Vereador Sebas-
tião  Alves  Ribeiro  Júnior/Solidariedade;  g)  n.
1.000/2022,  encaminhando  o  saldo  bancário
referente ao período de vinte e três a trinta e
um de maio do corrente; h) n. 1.087/2022, en-
caminhando mensagem substitutiva ao proje-
to  de  lei  complementar  n.  6/2022,  que  “Dá
nova redação ao caput do art. 182 e ao pa-
rágrafo único do art. 183, ambos da Lei Com-
plementar n. 116, de 23 de julho de 2015, que
institui  o  Código  de  Saúde  do  Município  de
Araguari”;  i)  n.  1.148/2022,  encaminhando  o
projeto  de  lei  complementar  n.  8/2022,  que
“Altera a Lei Complementar n. 117, de 23 de
outubro de 2015, que ‘Dispõe sobre a altera-
ção do regime jurídico dos empregos públicos
do  quadro permanente dos  servidores  públi-
cos da Administração Direta e Indireta do Mu-
nicípio de Araguari para o regime estatutário,
e dá outras providências’”; j) n. 1.157/2022, en-
caminhando mensagem substitutiva ao “Ane-
xo  I  -  Metas  e  Prioridades  da  Administração
Pública”  e  ao  “Anexo  II  -  Metas  Fiscais”,  do
projeto de lei  n.  55/2022, que "Estabelece as
diretrizes  a serem observadas na elaboração
da Lei Orçamentária do Município de Araguari
para o  exercício  de 2023  e  dá outras  provi-
dências”;  k)  n.  1.159/2022,  encaminhando  e
solicitando urgência na apreciação do proje-
to de lei  n.  97/2022, que “Institui  o Programa
“Bike Araguari”, Meu Primeiro Veículo.” Ofício
enviado pelo  presidente  da Câmara Munici-
pal,  comunicando  ao  plenário  que,  em  ato
solene,  realizado no dia quatro  de junho do
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corrente,  às vinte e uma horas,  no Pica-Pau
Country Club,  foi  entregue o Título de Cida-
dão Honorário de Araguari ao senhor Fernan-
do Marcos dos Reis - Coronel da Polícia Mili -
tar  de  Minas  Gerais  (Decreto  Legislativo  n.
1.148, de 23 de novembro de 2021). IV- APRE-
SENTAÇÃO  SEM  DISCUSSÃO  DE  PROPOSI-
ÇÕES- não foram apresentadas proposições,
devido à reforma na parte elétrica do prédio
da Câmara Municipal. V- LEITURA DE PARECE-
RES- Os presidentes das comissões permanen-
tes  a  seguir  relacionadas  encaminharam  à
Mesa da Câmara pareceres aos projetos em
tramitação, conforme disposto no art. 90 do
Regimento Interno.  As Comissões Permanen-
tes de Legislação e Justiça e de Serviços Pú-
blicos,  Obras,  Agroindústria, Comércio, Habi-
tação,  Política Urbana e Rural,  emitiram pa-
receres pela aprovação dos projetos de lei n.
60/2022  (Rua  Franqlei  Carvalho  Sousa),  n.
61/2022  (Rua  Wladimir  Amaral  Filho),  n.
62/2022  (Rua  Thiago  Garcia  de  Oliveira),  n.
66/2022 (Praça Luiz José Dumont Teixeira). VI-
ORADORES INSCRITOS- Encontravam-se inscri-
tos e dispensaram o uso da palavra, as Vere-
adoras  Débora  de  Sousa  Dau/PSC,  Denise
Cristina  Lima  de  Andrade/PL,  Eunice  Maria
Mendes/PSB, e os Vereadores Giulliano Sousa
Rodrigues/PSB,  Leonardo  Rodrigues  da  Silva
Neto/Republicanos,  Marcus  Vinícius  Duarte/
Republicanos,  Paulo  César  Pereira/DEM,  Ro-
drigo Costa Ferreira/Patriota, Sebastião Alves
Ribeiro  Júnior/Solidariedade,  Sebastião  Joa-
quim  Vieira/PSL,  Wilian  Marques  Postigo/PL,
Ana Lúcia Rodrigues Prado/PSB. Também ins-
crito, o Vereador Cláudio Coelho Pereira/Soli-
dariedade fez uso da tribuna para explanar
sobre  o  retorno  que  estaria  ocorrendo  na
rede  de  esgoto  da  estação  da  Superinten-
dência de Água e Esgoto – SAE, no Recanto
do Galo. Falou ainda sobre a falta de sinali-
zação de mata-burros na zona rural, que in-
clusive teria  provocado um acidente.  Nesse
momento, após autorização do plenário,  fo-
ram lidas as seguintes correspondências envi-
adas pelo prefeito, protocolizadas na Câma-
ra  Municipal  na  presente  data:  a)  n.s  953,
973, 1.011, 1.021, 1.035/2022, em resposta aos
requerimentos  n.s  803,  1.015,  1.108,  1.552,
593/2022, da Vereadora Ana Lúcia Rodrigues
Prado/PSB; b) n.s 978, 979, 980, 981, 989/2022,
em  resposta  aos  requerimentos  n.s  492,  23,
25,  26,  398/2022,  do Vereador  Cláudio Coe-
lho Pereira/Solidariedade; c) n.s 940, 954, 977,
991, 997, 999, 1.003, 1.008, 1.013, 1.015, 1.017,
1.036,  1.038,  1.044,  1.056,  1.069,  1.074,
1.083/2022,  em  resposta  aos  requerimentos
n.s 1.243, 1.036, 22, 38, 1.247, 1.342, 1.344, 808,
1.031, 1.564, 1.564, 1.034, 911, 806, 1.139, 715,
1.035, 1.133/2022, do Vereador Clayton Fran-

cisco  Brazão/PSC;  d)  n.s  951,  986,  1.024,
1.062/2022,  em  resposta  aos  requerimentos
n.s 1.253, 731, 1.568, 1.357/2022, da Vereado-
ra Débora de Sousa Dau/PSC; e) n.s 965, 990,
992, 1.070/2022, em resposta aos requerimen-
tos n.s 1.145, 819, 1.360, 925/2022, da Verea-
dora Denise Cristina Lima de Andrade/PL;  f)
n.s 955, 958, 967, 968, 970, 971, 972, 982, 994,
1.006,  1.009/2022,  em  resposta  aos  requeri-
mentos  n.s  1.147,  628,  1.155,  292,  1.050,
200/2022,  3.643/2021,  637,  1.157,  1.375,
933/2022,  da  Vereadora  Eunice  Maria  Men-
des/PSB; g) n.s 987, 1.007, 1.010, 1.014, 1.037,
1.058, 1.075,  1.082/2022,  em resposta aos re-
querimentos  n.s  1.385,  1.379,  1.161,  1.384,
1.065,  1.164,  1.173,  1.165/2022,  do  Vereador
Giulliano  Sousa  Rodrigues/PSB;  h)  n.s  959,
1.047/2022,  em  resposta  aos  requerimentos
n.s  848,  1.596/2022,  do  Vereador  Leonardo
Rodrigues  da  Silva  Neto/Republicanos;  i)  n.s
1.053/2022,  em  resposta  aos  requerimentos
n.s  1.293/2022,  do  Vereador  Marcus  Vinícius
Duarte/Republicanos;  j)  n.s  974,  1.004,  1.005,
1.041, 1.042, 1.046, 1.051, 1.055/2022, em res-
posta  aos  requerimentos  n.s  1.298,  1.402,
1.327, 1.506, 759, 656, 760, 756/2022, do Vere-
ador Paulo César Pereira/Democratas;  k) n.s
891,  988,  1.012,  1.052/2022,  em resposta aos
requerimentos n.s 765, 1.408, 458, 1.699/2022,
do  Vereador  Renato  de Almeida/PSC;  l)  n.s
964,  1.057,  1.085/2022,  em  resposta  aos  re-
querimentos  n.s  1.187,  1.186,  1.183/2022,  do
Vereador Rodrigo Costa Ferreira/Patriota; m)
n.s  1.048,  1.049,  1.068,  1.073,  1.079/2022,  em
resposta  aos  requerimentos  n.s  1.613,  1.615,
253, 1.084, 1.088/2022, do Vereador Sebastião
Alves Ribeiro Júnior/Solidariedade; n) n.s 957,
984/2022, em resposta aos requerimentos n.s
1.002, 1.246/2022, do Vereador Sebastião Jo-
aquim Vieira/PSL;  o) n.s  948, 995,  1.020/2022,
em resposta aos requerimentos n.s 776, 1.425,
1.535/2022,  do Vereador  Waltemir  Rodrigues
Neves/Patriota; p) n.s 996, 1.002/2022, em res-
posta  aos  requerimentos  n.s  1.327,
1.328/2022, do Vereador Wellington Resende
da Silva/PL;  q) n.s  935, 1.061, 1.072/2022, em
resposta  aos  requerimentos  n.s  1.226,  1.333,
380/2022,  do Vereador Wilian Marques Posti-
go/PL; r) n.s 941, 949, 956, 960, 961, 962, 963,
966,  969,  975,  993,  998,  1.001,  1.022,  1.032,
1.033,  1.034,  1.040,  1.043,  1.045,  1.050,  1.054,
1.071,  1.076/2022,  em  resposta  aos  requeri-
mentos n.s 1.232, 692, 773, 970, 548, 929, 930,
1.115, 220, 1.225, 842, 1.334, 1.103, 1.545, 592,
992,  940,  1.435,  537,  773,  1.029,  1.680,  880,
703/2022, subscritos por diversos Vereadores.
VII-  SEGUNDA  CHAMADA-  Responderam  a
Vereadora  Ana  Lúcia  Rodrigues  Prado/PSB,
os  Vereadores  Cláudio  Coelho  Pereira/Soli-
dariedade, Clayton Francisco Brazão/PSC, as

Vereadoras Débora de Sousa Dau/PSC, Deni-
se Cristina Lima de Andrade/PL, Eunice Maria
Mendes/PSB, e os Vereadores Giulliano Sousa
Rodrigues/PSB,  Leonardo  Rodrigues  da  Silva
Neto/Republicanos,  Marcus  Vinícius  Duarte/
Republicanos, Paulo César Pereira/DEM, Rena-
to de Almeida/PSC, Rodrigo Costa Ferreira/Pa-
triota, Sebastião Alves Ribeiro Júnior/Solidarie-
dade, Sebastião Joaquim Vieira/PSL, Waltemir
Rodrigues Neves/Patriota, Wellington Resende
da  Silva/PL,  Wilian  Marques  Postigo/PL.  VIII-
DISCUSSÃO  E  VOTAÇÃO  DOS  PROJETOS  EM
PAUTA-  Encontravam-se  na  pauta  desta  ses-
são ordinária os projetos de lei n. 92/2022 (Co-
missão  de  Governança  Pública  na  área  de
educação)  e  n.  93/2022  (anuência  para  a
empresa GR Classificações Ltda transferir a ti-
tularidade de imóvel  doado pelo Município);
ao ser anunciada a discussão das matérias, o
plenário aprovou por dezesseis  votos, pedido
de vista, por quinze dias, formulado pelo Vere-
ador  Cláudio  Coelho  Pereira/Solidariedade.
IX- DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA  SES-
SÃO ANTERIOR-  Foi  aprovada  sem restrições,
por dezesseis votos, a ata da sessão ordinária
da Câmara, realizada no dia sete de junho de
dois mil e vinte e dois. X- ORDEM DO DIA DA
PRÓXIMA SESSÃO- Ficaram para a ordem do
dia  da  próxima  sessão  ordinária  os  projetos:
de  lei  n.s  60/2022,  61/2022,  62/2022,  66/2022;
de lei complementar n. 7/2022. XI- CHAMADA
FINAL-  Responderam a Vereadora Ana Lúcia
Rodrigues  Prado/PSB,  os  Vereadores  Cláudio
Coelho Pereira/Solidariedade, Clayton Francis-
co Brazão/PSC, as Vereadoras Débora de Sou-
sa Dau/PSC, Denise Cristina Lima de Andrade/
PL, Eunice Maria Mendes/PSB, e os Vereado-
res  Giulliano  Sousa  Rodrigues/PSB,  Leonardo
Rodrigues  da  Silva  Neto/Republicanos,  Mar-
cus  Vinícius  Duarte/Republicanos,  Paulo  Cé-
sar Pereira/DEM, Renato de Almeida/PSC, Ro-
drigo Costa Ferreira/Patriota, Sebastião Alves
Ribeiro  Júnior/Solidariedade,  Sebastião  Joa-
quim  Vieira/PSL,  Waltemir  Rodrigues  Neves/
Patriota, Wellington Resende da Silva/PL, Wili-
an Marques Postigo/PL. O presidente Leonar-
do  Rodrigues  da  Silva  Neto/Republicanos
agradeceu a presença de todos,  convocou
os vereadores para a próxima sessão ordiná-
ria da Câmara, a realizar-se às oito horas do
dia vinte e um de junho do corrente ano; e,
às dez horas e quinze minutos,  declarou en-
cerrada a sessão. Câmara Municipal de Ara-
guari,  Estado de Minas Gerais,  em 14 de ju-
nho  de  2022.  Ata  aprovada  sem  restrições,
por dezesseis  votos.  Sala das sessões,  em 21
de junho de 2022.  Vereador Leonardo Rodri-
gues da Silva Neto/Republicanos-presidente;
- Vereador Sebastião Joaquim Vieira/PSL- pri-
meiro-secretário. 

EXPEDIENTE:
Presidente: Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Consultor Jurídico: Dr. Hamilton Flávio de Lima

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI
Rua Cel. José Ferreira Alves, 758, Centro
Araguari, Minas Gerais. (34)3249-1100

www.araguari.mg.leg.br - diario@araguari.mg.leg.br 

Instituído pela Lei nº 5949, de 16 de outubro de 2017

Documento Eletrônico

 Assinado digitalmente com 
certificação ICP-Brasil.

Para verificar a validade: 
https://verificador.iti.gov.br/

http://www.araguari.mg.leg.br/

		2022-06-30T18:03:48-0300
	zelap


		2022-06-30T18:05:26-0300


		2022-06-30T18:05:28-0300




